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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 28 de fevereiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo nº 317/2023 

Requerimento nº 013/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 009/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 007/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos 

veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de se 

manterem, em perfeitas condições de utilização, os veículos que compõem a frota do Departamento de 

Educação e Cultura, aumentando sua vida útil. 

Considere-se, ainda, que a Administração Municipal não possui mão de obra especializada, nem 

tão pouco acessórios e peças/materiais necessários para realização dos serviços de manutenção dos 

veículos e, para se manter os serviços de conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos veículos da 

frota municipal em perfeitas condições de uso, de forma a garantir a qualidade dos serviços que envolvem 

a missão do órgão, principalmente, para a locomoção dos alunos das redes municipal e estadual de ensino 

seja feita com segurança, necessário se faz a contratação, objeto deste Termo de Referência. 

É imperioso ressaltar que os ônibus escolares são ultimados diariamente para o transporte de 

alunos, sofrendo assim depreciação, sendo necessário realizar os serviços de manutenção constantemente. 

Desta forma a solicitação se faz necessária, para que seja desempenhado o transporte de maneira 

segura dos alunos, e possam cumprir as prerrogativas citadas acima. A quantidade solicitada é a mínima 

para garantir o bom funcionamento da frota dos veículos automotivos, ressaltando que o Departamento de 

Educação e Cultura, possui uma frota com 14 (quatorze) ônibus escolares, dos quais os mesmos devem 

ser mantidos em perfeitas condições de funcionamento para garantir o transporte escolar além dos 

veículos utilizados para a locomoção dos funcionários lotados no Departamento. 

Ainda se salienta para maior agilidade dos serviços, bem como a economia por deslocamento, 

solicita-se que os serviços sejam prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar 

localizada na área de abrangência do município de Marmeleiro ou municípios limítrofes; e no caso 

de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho da contratada. O 

prazo de execução de cada serviço deverá ser estabelecido conforme a necessidade da administração. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

Com a constante utilização dos veículos e equipamentos o sistema de injeção sofre avarias fazendo-

se necessária a sua recuperação. O quantitativo sofreu acréscimo comparado ao ano anterior, referente a 

possíveis demandas.  

 

Departamento de Viação e Obras 
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Com a utilização dos veículos e equipamentos o sistema de injeção dos veículos e máquinas sofrem 

avarias sendo necessária sua recuperação. A quantidade solicitada foi baseada no quantitativo utilizado no 

ano anterior. Considerando a impossibilidade de um planejamento exato referente às quantidades 

solicitadas, solicitamos que seja realizado o certame do tipo Registro de Preços. 

Para agilidade dos serviços, bem como a economia por deslocamento, solicitamos que os serviços 

sejam prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar localizada na área de 

abrangência do município de Marmeleiro ou municípios limítrofes; e no caso de paralisação do 

veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho da contratada. O prazo de execução de 

cada serviço deverá ser estabelecido conforme a necessidade da administração. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇOS: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 460 Horas 

Mão de obra para conserto/reparo em bombas 

injetoras e bicos injetores dos veículos e equipamentos 

da frota municipal. 

Quantidade solicitada por departamentos: 

Educação: 160 

Urbanismo: 120 

Viação: 180 

172,12 79.175,20 

Valor Total 79.175,20 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 79.175,20 (setenta e nove mil e cento e setenta e 

cinco reais e vinte centavos).  

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

A Contratada enviará o pré-orçamento para o Departamento de Viação e Obras, para o 

Departamento de Urbanismo e para o Departamento de Educação e Cultura com a quantidade de horas e 

valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela 

equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada será comunicada para apresentar as 

devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das bombas injetoras e bicos injetores.  

 

4 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar 

localizada na área de abrangência do município de Marmeleiro ou municípios limítrofes; e no caso 

de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho da contratada, sem 

custos adicionais à Administração. 

Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos, após 

solicitação formal sem custos adicionais após assinatura da Ata de Registro de Preços.   

Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os 

cercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho. 

Os serviços serão realizados junto às instalações da licitante vencedora, sendo de responsabilidade 

do licitador o transporte até a contratada, bem como a retirada dos veículos e máquinas. 

A empresa vencedora deverá manter durante o período de vigência do contrato, um local adequado 

para realização dos serviços licitados, devidamente equipado e com profissionais habilitados, dentro das 

exigências legais previstas em legislação específica. 
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5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a 

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) pelos Departamentos indicado(s) na 

minuta da Ata de Registro de Preços. 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e 

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, 

isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será 

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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ACf ß¡'lråas falef,rna;s

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

01 570 Horas
lvlão de obra para conserto/reparo em bombas
injetoras e bicos iqjetores dos veículos e
equipamentos da frota municipal

I70,00 96.900,00

'L) ir l rrllirìiìì

RAZÃO SOCIAL: ARY CARLOS FLORKOVSKI BOMBAS INJETORAS

CNPJ/NÍF: 08. 78s.580/000 l -8 I

ENDEREçO COMPLETO: Rua Romário Rodrigues de lima N" 25

TELEFONE : (46)3 5 25 -295 5

E-MAIL: acf.bombasinjetoras@outlook. com

NOIvIE DO FESPONS,AVEL IELA Ë-IWPRESA: Ary Carlos Florkovski

CPF N": 628.033.289-68

RGNo: 4.262.657-0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, 31 de janeiro de 2023

rlo REsPoNsÁvnr,

rog.7g5.sgo/oool.glì

ARY CARLOS
FLORKOVSKI& CIA. LTDA.

Rod. BR 280, S/N
{m 04 - CEp BS6ls_000

L Marmeteiro paranl J
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01/02/2023 13:01 Webmail :: Re: Orçamento - Conserto de Bombas e Bicos Injetores - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=7710&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: Orçamento - Conserto de Bombas e Bicos Injetores - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Servicecentergl <servicecentergl@gmail.com>, Licitacao <licitacao@lismotor.com.br>, Ricardo <ricardo@lismotor.com.br>
Data 30-01-2023 08:59

Bom dia!
Algum retorno se conseguiriam nos fornecer o orçamento?
--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107 / 8105

Em 25-01-2023 10:22, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para Conserto de Bombas e Bicos Injetores.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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01/02/2023 13:02 Webmail :: Re: Orçamento - Conserto de Bombas e Bicos Injetores - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=7709&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: Orçamento - Conserto de Bombas e Bicos Injetores - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Alesandra Milkiewicz <alesandramlk@gmail.com>
Data 30-01-2023 08:58

Bom dia!
Algum retorno se conseguiriam nos fornecer o orçamento?
--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107 / 8105

Em 23-01-2023 07:51, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia!
Gostariamos de reiterar o pedido de orçamento enviado no email abaixo.
Muito obrigado!
--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107 / 8105

Em 18-01-2023 09:42, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para Conserto de Bombas e Bicos Injetores.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
125 p

EsrADo po pnneNÁ

CONTRATANTE: NNT¡NICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALESANDRA MILI(EWICZ &, ü^ LTDA
OBJETO: A de cle

ExrRATo PARA rusr,rçrçÄo
ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 071/2022

pnucÂo nlnrnô¡uco No ozgrzo2z

clos abaixo S:

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 cle abril de2022.

Marmeleiro, 19 cleabril de2022,

Pilati
de Marmeleiro

da cla ata de registro cle preços até I 8 de abril de 2023 ,

136,57 55.993,700l 410 Horas
Mão de obra para conserto/reparo em bombas injetoras e bicos
inietores dos vcículos e equipamentos da frota municipal.

55.993.70

L CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centto - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-¡nail: licitaoao(â)¡u¡¡'¡neloir'9.pr'.sov.b¡' / lioilacno02(i)nttu'¡trcloiro. Dr.gov.bt' - Telefone: (46) 3525'8 107 / 8105
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04111t2022 11t37 0stalh€s - TcË-PR

As lnformaçðes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e såo de sua lntelra resPonsabllldade.

MUNICfPIO DË SERRANÓPOLIS DO IGUAçtJ

Ent¡dade da Admlnistraçåo Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrånte da Admlnlstråção Dketa
StnmruópOLtS OO |GU¡\CU , DoDulacão de 4.¡60 habltáñtes lvo ROBERTI (Exercklo 2022)
o últlmo env¡o de lnformåçòe! desta entid ade fol 2811012022, dados estes referente s dgl2022

Poder Executlvo - o Munlcfplo

Ã7i?"Q?"z

No Llc¡tação

Í)re8äc!

l\i4odalldade

j Prgoottrt

I

Lote

12 ro

0r¿107t2022

Data da Abertura

.Ë9t2022(21t46nï22',)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcâçåo)

i n$as8.z64,zl
Velor

,.... . !

¡lom0loBådã

AUNHAMENTo ÊND|RE|ÌAMENTo E coNsËRro DÊ cH¡ssts E cAç MBA DE cÁMtNHôEs € ôNtgus DA FRofÀ RoDovtÁRlA MuNtctPAL

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - Lôte

C¡ãsslflcação do Objeto Colñprâs e Setulços

Regime de Execução Compres

Natureza da Llc¡taçåo Reglstro de Preços

Em 13107t2022

As tnlomdções desta tlcttação foran cadastâdas d¡a 1 3/09/2022, sua últlmd atuallzação fol dla 28/10/2022, com lnformaç,es rcferentes a 9/2022,

!1.ìJsurr de p'olotr(io

Actg eilü]o!ÂfC coñvldâdo comlss¡o Publlråcåo Edltål

Item Quantldade Unldade Descrlçåo

g!!¡f¡¡gP¡BefllEt¡g¡9ÞE¡ Convênlo

Classlflcação Paftlclpante Valor

724,70

Quantldade
Totel
(Ri)

2 Unldade t\4OtA 2'MOLEJO AUXILIAR - PARAB

; Empresa não
cadastrada no

, rce-pn. e
.449,40

'v3

O4h1l2022 11:37

Lote ltem Quantldade Unldade

Datslhes - TCE-PR

, Valor
Total

Descrlção classlflcação Partlclpante Quantldade (R$)

t^
l

2

2

1) rr E

12 PO

12 ¡4O

12 15 ll

2 Unldade i\4OLA 3¡ MOLEJO AUXILIAR - PARAB

2 Unidâde MOLA MESTRE TRASEIRA

2 Un¡dâde MOLA 2'MOLEJO TRASEIRO

2 Unldade MOLA 3'MOLEJO ïRASEIRA

2 Un¡dade . MoLA i/ESTRE DIANTEIRA

Un¡dade MOLA 2" DIANTEIRA

I\4OLA 3'DIANTEI&q

2 Unidade I\¡OLA [/ESTRE TRASEIRA

. Empresa não 
i

1 i cadastrada no I

i rce-pn. o i

..i-.......-ì

Empresa não ]

1 cadastrada no
] TCE.PR, E

Empresa não
cadastrada ho
TCE.PR. O

Empresa não
cadastrade no

, TCE.PR. O

640,50

627,00

,4062

540,50

1.281,00

I

I

I

I

...Ì

i

I

I

', ¡

i
I

I

2 1 ,081,00 ,

2.533,90

2.389,00

13 I

13 À

13 j

13 r

o

q

g

o

, Empresa não
1 cadastrada no

i TCE.PR, E

Empresa não
cadastrada ho

TCE.PR. E

i

t" "

Ì

i 1.1

.266,95

94,50

13,03

699,28

2t
i

, ',-.' {
I

2

Unldàde

Empresa não
1 cadastrada no

. TCE-PR. O

Empresa não
1 cadastrada no

r TCE-PR. O

) 2.226,06

,398,s6

I

a3
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0411112029 11tN7 oetalhoE - TcE PR

25036000

Empresa nåo

cadastrada no
TCE.PR, E

I

''- _r

I Total
Lote ltem Quantldade

13 ¡o

13 Éq

14 1ll

15 1 0

16 1E

Unldade

Unldade

(Rt)Descrlção

5s3,08

Classlflcação Paftlclpante Valor Quantldade

I
I

2.
:

I

i

2'
Ì

Horas

250

2S0

MOLA 2'TRASEIRA

t\4OLA 3¡ TRASEIRA

sERVrçO

DIREçÃO

PESADAS DA FROTA MUNICIPAL

SERVIçO DE ALINHAMENIq ENDIREITAMENTO E CONSERTO DE

CHASSIS E CAçAMBA DE CAMINHöES

SERVIçO DE MOLEJO PARA MANUTENçÃO DE VEÍCULOS DA

FROTA MUNICIPAL

DE RECUPERAçÃO E CONSËRTO DE BOMBAS,

E PISTOES HIDRÁULICOS EM VEfCULOS E MÁQUINAS

Empresa não

cadastrada no

ïcE PR, o

Empresa não

cãdastreda no
TCE.PR. E

400

lnfomtções declrradas pelas entldadesJuilsdlclonddâs sto de sua lntelra responsehllldade,

Empresa não

cadastrada no

TCE.PR. E

i Empresa nåo
r cadastrada no

r TCE-PR, e

673,13 .346,26

06,

70.000,00250

90.00000

75.000,00

I

I
I

I

!

I
I

i

:

I

'I
I
I

l
I

I

1

I
I
I

Unldade

Horâs

2

280,00

I
f-,.'-
I

1

400 Horâs 187,50

3/3
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PR,EF'EITT,.¡R¡, MTJNICTPAL

BEIj,\IISTADACÁROBA

ATA DE REIGISIÏ'O DE PREçOS Àp r0r/:¿022

PREGÃO n' 076/'2022 - Fornr Presencirl

o MUNICÍPIO DE BEII\VISTA DA CARO&|5 E$a¡ro do paru4 insqiro mcNpJ
n'01.612.¿14110ü)l{)7, ncsrc ato npËatado p€lo Prefeib Municipat, Sahor GEISON
MAtrTI, ¡csidente e domiciliado à Rua Rio Cmnde do Su! nesta cidade, portador da Cédut¿ de
idatidade RG ¡'. 5363556-3 SSP/?R e do CPF/MF sb t". 0D^7t5299-99, doravante
designado MUrtICfrIO, a seguir d€noEiDado óRGÃO GERENCLADOR e, de outo lsdo a
empw AUTO MEO\I{ICA REALEZA LTDA pessoa juridic4 inscritr no CNpJ/MF sob o
n1 77.805.f26l0üll-31 com scde à Avenida Bmo Zrnior¡ n". 4263, na cidade de Realeza,
Estado do Pam[ n6t€ a¡o rÊprescnrado pelo Sr. ÄNTOI\IIO BELLÉ, portadm da Cedula de
Idmtidade n"- 1.175.646 e do cPF no. 125.433.659-15, r€sidenre e domicitiedo m cid¡de de
Rslø - PR" a seguir døoninsds FORNECEDOR, fimm e prente ATA DE REGISTRO
DE PREçOS, de aærdo æm a classifieção por ela rlmçede e nas çantidadæ oødes,
atadmdo as condiçõe pwistas rc Edital e m€diùte æ cláusulæ e condições a sguir
estabelæidæ, sujeita¡do+ às nørnas æNtartes mLei n" t.66d93 e Lei n" |O.S2O\OZ-

L Do Objeto
A prsmte afa de Registro d€ preços tem por obje¡o REGISTRO DE PRECOS P¿IRA

de acordo com as condi@es e
espæifieçõ€s mínimas exigidas no Edital e r{¡exos do prcgão prese¡ciÂl N. 07612022.
Os preços registrados, valores mitårios e totaig as quanrid",res stimâdâs e es1æifieSo dos
produtos/wiços, são os confom tabeh abaixo

ft.@,w

lo-t æ,(It

127-Omm

zt 5,æ

¡ã)

l,(,

ffi
REATEZá

RETIFrc¡T

REÁIEZÂ

rc

rc

25¿45 - SERVI@ ESPECI/ÀLZ^DO,
(MÃo DE oBRA) EM eüEçÃo
E¡.^EIRONICA UNHA DIESEL
dFÊd6rb:RæEih&s
datol-, toohrab, o mg.o,
dffiFgG.rgÞhgA@&
æãiFdc@.
äz¡ró - sERvI@ ESPBCIALUÁDO
(MÃO DE OBRA) DE Rf,iflFrcT,DE
c^EEçorE DE vEl3lj¡ros LEvEs,
VANS, CJT,G{HÕES, ôNBUS E
MÁeußr^s pEsADAs.

Rái6ø:ffi¡@ù6¡0, di6.L
tÐliE G Í60¡, phtEeb.çû.q pt¡ir
radc dc r¿lwl¡q @ Suh c ædc dc
vüwl¡+ dfÈir ¡le dc et çúa!+
b.E dc ÿá¡ÝüI+ @ ræùd6 dr
t'Álwla rliùdr{ñ dêaitwl4
@l@t dor..do dcrr¡lvol+
sld¿r eb€E c $ld¡ @ pcçs dc
¡l@hio.

3

T.b¡ (RS):

PREFEITT'R.A, MUNICXPAL

BEI.A,\IISTADACAROBA

Perignfo Úuio - fntegmm o presente hsbun€ûto, indepadentemente de û,a¡scrição, a
PrûpostadåCONTRATADAe o Ëditat do p¡egão presencial n" O76\2O22.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DEPREçOS
O pmzo de lidåde da At¡ de Registro.de preços smi de 365 ¡ti¡c a cmtår de su

assimturâ, conforme dispõ€ o art 12 do Decreto n" 7.g92, de 23 de janeiro dc 2013-

3. DAEXECUçÃOEDAENTREGA
A mtega/execuÉo do objeto desta licita$o pcla(s) empresa(s) vmcedon(s) em favor

da Administra$o será de acordo com a necessidade rissa ulti¡rg com a autoriução de
fomecirne¡ûo emitida pelo D€partamcnto de4onpns do Municþio, crjo serviço dwerá sq
realizado num prazo máxi¡no de 15 (quinze) dias apos a âutorizção de fomecimento, fimdo de
mpoosbilidade da eryres contatadr a rctinda do equipamenro pæ Hlização do serviço na
sede da conrâråda, não havmdo a incidê¡cia de ruto adicional de quhuef naûùeze p¿tr¿ o
óncÃo csRENcr.ADoR-

4. DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PRF4OS

4'l' Fica estabelecido e Anexo a csta Ata, qu€ a Adminisû-ação, quando houver interesse
dessa, fani o registo do Edastro reserua dos licita¡¡es que ac€irarm @tar m bas ou æruiços
com preços iguais ao do licitante vencedor m sequ€ncia da classificação do certame.

4-2. A ordem de dsifieção, dispostÊ no inciso mterior, sení rcspsitada quando da
necæsidade de realizaçâo das contrateçôes.

4'3' A clæsitìeçâo a qæ se refem os iteß 4.1 c 4.2 respeitæá a ordem da úrtim ß
fr
e n¡nehdqÉt@1ffi76@

ÉçlhGFlæD
BebvEbdaãob-PR

Y.br
rcd ßS)

f5.7æ,æ

4ru,0

V¡¡or
n&¡¡loß

255,00

d),8

(¿l[¡¡üdc

l¿O

úE

G¡ÚIL-A
REÁÍ.Eã

ÉE]CA
RFÁLEZÁ

Ud
6J¡¿.

ffi

HRS

MrÞLUScFip

ð243 - SERVI@ ESPEC¡aIIZÂDA
EM SERV¡çO DE REnFTC^ DE
MoroREs, vEiclt os ¡.Ef/Es, vÂt{s,
CAMINHÕES E ÓN¡BUS E
MÁeutr.¡As pEsAD^s,
6qrËtdôdo: RdifiqÌffi I
øtbariô DiÉd, gôliú c ó¡@[
sd6 ù V¡hðl¡, viEbdq¡ia øris!
pirðq õéis. bidl blwiü dê Uda
blocs c @dÈdq 6ryñdcúê
bqEùedê ólco-

2524 - SERVTçO FSPECT^LEÁD,\
(MÄo DE oBR^) DE Brcos E
BOMBA INJEÌOm @plErdsdo:
Redo G tti6 c bqrùar inj@ë
@ffit4d@ìbt6,
ngdãgd, tl€d.ftpaG @ siffi
edilEÈÈo è øùrdÈb dc
YÈl@hð c nüquiEfiG G t¡E dê æ d.
bi6.

lb

z

REtrhiq/CELhD{ÉID
rqr/Ha$¡¡

R'å\ibra&æ_pR
MOÍruq
@
Llm2ffir¡¡

e-

msc& ffiä,ff
@
lb^7'lo@ì!r

¿,?
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PR,EFEITTJRA MI.'NICIPAL

BEIA\IISIADACAROBA
prcposta Epresatsda durætc a åse competitin d¡ licitaFo.

4.4. As ænEataçõG as quis s referem esa ctáusuta sdio form¡lizdas no ca¡o de
eßclusãodo licirailc detenûor da atC nrs hipoteses prÊvistas u cláusula de c¡¡celemato dos
preço,s.

5. DA ASSINATT'RA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. Os liciranEs vc¡rcedm saão convocados para assi¡âr a Ata de R€gisto de prços
dmtodo prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da ilaa de homlogação do cename.

5.2. O prazo esabelecido no inciso mterior podená ser prorrogado una vcz, por iguaf
período,quando solicitado pelo fomecedor.e desde que ocom motivo justificado aceito pela
Admi¡ist-açâo.

5.3. É faculr¡do ¡ ndminisü-ação, qwdo o licitante vmcedoronvocsdo não assinâr ¡ At¡
no pm e ændiçõc estabelæidas, ænvm os licit¡¡tes mffites, n6 $r¡¡os da ct¡fusls
qu¡rta d6ts Ata' pâra ñzê-lo em iguel prezþ € nas mesm oudições proposas pelo prireirc
classifiqdo.

s.4. A ræ'sa inj'sificada do ticitatrÞ ver¡cedor ou dos clsiftedos no co,r¡c'o mm gr¡
assiw a ata' dento do prazo esabelecido no itcm 5.1, enscjani a apricaio das pcnalidadcs
pwisøs no instnrmûo convocetório-

6. DACONTRATAçÃO

6.1- A conratação sâ fomlizada por inremedio de i¡stmto con¡atu¡I, e,r¡issão de
nota de emp€oho de despsa, auforizaçâo de orym ou outro i[sùlmmto hihil,seo¡,o* o
disposto oo art 62 dzlzi 8-6&r993,e defi¡ido no Tm dc Refø€ncia ou projeto Básiæ.

6.2. Dwsá ss respeita.l¡, qurdo da fomti-Éo do insûumlo coilrahrâl ou *,,elatos,
a vigàrcia estabelecida no irstrumcntoconvocatorio.

'6.3. O contrato ou instllrMto equivalaæ dømte do Si$em de rcgisrro de preçc
devsá s assinado drm¡te a vigcncia desa Ara e podøá ter mo praæ da at" coúados a
panir da sua assimnrra-

7. IX)S ACRÍ}SCIMOS E ST'PRF,SSÕES

7.r. É vedado efetua acÉscirros nos quantitarivos fixados pela Ata de Regisrro de prços,
inclusive o æréscimo de que ù-ara o $1" do ârL 65 dâ tæi 9.66f 1993. ($1" do art. ¡2 do Dffieto
n" 7.89212013).

7.2. Os mtratos fimdos dæorrenæs d6ta Ara de Registro de preços lrcd€rão str
altendos, obsswdo o diqþsro no art 65 dal*ino 8-lfi611993-

PREFEXTURÂMT,JNIGPAL

BEU.\ITSTADACÁROBA
8.1. A Ata de Registro de Pr€fos podqá sofrer altø¿ções ntx¡ prcços registrados, ø¡
dmnÊacia de emt¡Dl redução dos preços praticados no mercado ou de fato quc eleve o osto
dæ sæiços ou bcos regislrados, ebado ao Ótgao Gerenciador pmmva as ncgociaçõæ juto
aos for¡æedo¡es, observad¡s às disposições confidas na ¡lína -d" do inciso n do ca$f do art
65 da I:i n" 8.6,6d1993.

8.2. Na æon€acia do preço regisrado tomar-se srperior ao preço praticado no mercado por
motivo supervenienæ, o Órgao CerenAaaor convoc¿rá os licitantes para negocialeo a redução
dos preços æ valores praticados no EÊrcado.

8.3. Smi¡Espeitad¡ a ordm declsificação dos licitantes que accitarcrn rcduir sro preçæ
aos v¿lores de rne¡cado.

a-4- os licib¡tes qæ não aæitasn ¡eduirscu praçæ aos vatom pntiados ¡xto mercado
ærio liberedos do compromisso assumido, sanr aplicação de penatidade-

85. Na mr¡årci¡ dos preços registndos tra Ata tomsrcm# infaiores aos pmtiedos pelo
meÞdo e o licitatrte não puda cumprir o æqlrcniso, o órgão Gmciador podeÉ:

85.1. Libera o licita¡te do ærqmmiso asmido, eso r æmieção æom mtes do
pedido de fomæimto, e s€m aplieção de pemlidade, * ænfimda a vercidade dos rrotivos
c coEprrovùtm ¿pmtados; e

8.5.2. Convoer os demais licitrnt6, regisrados em edõto rescrvq pn æseguÞr igual
oportuidade de negæiação.

85.3. Não havendo èrito na negociafo, o órgão Gerenciadorprocederá à revogação da ata
derc.gistro de preços, adonndo as medidas ebiveispæ obtm@ da cont-ataçâo rois v¿ntajosa-

9. DO CÁNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. A Ara de Rcgistro dc preç6 pod6â s€r øcetsds qwdo o licitmte:

9.1.1. Descumprir as condições estabelecidæ nesta Ata;

9.1.2. Não retiw a nob de ernpmho ou insÍummto eguivatmæ no ¡rø stabetæido
prcla Administração, secr justifietiva aceitáve!

9'1'3. Não ac€itr ¡cduzir os prcços registradm, na hþtee d€stes se tomar€fnsrp€riores
àqueles pmtiedos no mercado; ou

9.1-4. SoÊv mfo prevista nos incisos nr o IV do capur do aÉ g7 d¡ Læi n"8.666/1993
ou no a¡r. ?þ da tæi nd t0.s20lzo0z.

9-2. O snælamto do Registo de pr€ç¡s, Es hipóteses previstas nos itÊns 9.1.1,9.1-2 e
9.1.4, seá fomlizado pelo Ggão Gerenciador, assegmdo o contratritorio e mpra defesa.

9-3. o canælamento do registo de proços podmá ocorrer também por faro supfleniente,
d@rente de 60 fürt¡ito ou força mior, qæ prejudique o cruprimenro da ata, devidmmþ
coryrovado e jutificado:

9.4. Porrazâo de interesse público, devidamentejutificâdo pela Adminisr,açâo.
8. DAREVISÃODOSPREçOS @q ft

Èq,L#læD
Rþ¡âVisbóæ-FR

E¡ø

Ê¡eèÞricfnl'hæO
br/b#lB¡D

n"b\fÈöcãDtÊ_PR
¡æ@ ffiã-Ë;-E¡g
LÈæ@t¡tÚ:ú¡rk Ð'3lU:¡'@Er ?
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PR EFEITURA IvfLtNIqPâL

BEI¿,\ITSTADACÁROBA
PREFEITTJR.À MTJNICIPÁL

BEIj.\IISTADACÁROBA
15.1. Fic¡ eleio o fo¡o ila comarca de Aqere/pR pan dirinir quaisquer questões retativas
a €sta ata, com erpressa renuncia de qualçer ouEo ¡or mi¡ privilegiado que seja-

t5.2. E, por atenrn de acordo com o ajustrdo e rcgistrado, as part€s, atraves de seus
rrpr€s€nhres, æinan a prsentc ata, em fues vias dc igual teor e fo¡ma na prcsença dc duas
Î€St€rilnh¡s.

Bel¡ Vista dt C¿roba - PR, 14 de seæmbto de2D22.

Æffi@
twMr!t

¡*ôbFF

9.4.1.

9.4.2.

Por nzão de inle¡esse público; ou

Apedidodo fmæedor.

'.O. 
DACOMPETÊNCIADOÓRGÃOGERENCIADOR

1O.1. Coryete ao órgão geærriadm

1O.1.1. Gereaciar a Ate dc Registro de Preços;

10-1.2. Providmciar a æimn¡¡a dsta Atr € o enc¡ninì¡mento de sua copia aos licitaltes;

1o-1.3- Provide¡ciæ a indicaÉo dos fomecedores pm atcndimro às der¡rtrdss, observada a
ordem de classificação e os çantiøtivos de conrarr$o definidos;

10.1.4. C.onduzirry6r,qis 6çg6rçiações dos prcçc ægisFados; e

1O.1.5. þtiw. a aryla defesa e o contraditorio, as penatidades dæmtes do
descuprimto do pacb¡¡do n¡ Ata de Registro dc preços ou dodæurryrirnmto das otrigaçõs
æntratuis, m rclação as suæ proprias ænEafagõ€s.

PREF'EITO
ANTONIOBELLÉ

MECAIYTCA REALEZA LTDA

DOS DEVERES DO LICITAI\ÍTE VENCEDOR

Compct€ ao licibnte ver¡c€dor:

11,1.1. q¡rqlrir odas æ rcgras acaca da exafo ou aquisição do objao, da fi$alização,
mantr drmte a vigência da ata, todas æ condições d€ tubilitação exigidas na licit¡ção,
pag¡meîtos e d@is dispcsiçõs prcvisas m Edital e seus Anexos.

77.

11.1-

DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
.É ve¿a¿e a m¡t¡zaçao d6ta ata por órgãos ou mtidades não participmtes.

DASSANçÕES

13.1. O Licitmte qre imdimplir æ obrigaçõë amidæ n6tâ Ara, no {odo ou o pûÈ,
ficaná sujeio' couforæ o caso, às san@ e ao pagamento de murtas previstas no Edihl e no
Temp de Referêncir

74. DISPOSIçÕESGER.A,TS

L4.1. €st¡ Atâ dc Regis'o de precæ in¡plie compromisso de fonæim¡o nas condiçõe
aqui cstabelæida, bem æm no Rlital e seu Ðgxos.

L4.2. A sxisrência dc prcços registrados não obriga o Adminisração Municipal a contrarar,
faculta¡dese a ¡ezïzzÉode licitâção específs pan a aquisit'o pretendida assegurada
prefaêacia ao fomecedor regisrado €m igualdade de condições.

75. DOFORO

Tste¡mhæ:

NOME:
CPF:

lrB tuw
NOME: Iùego RoùiguCTeles Annmes

CPF: 083.201.069-3 I

72.

!.2.t.

7:t. ì

q
e2

tufbèlhãÉret'Èffi¡6@
kdL#F8

gÊbvÉéæ-PR

turehiqÉELG@€EO
rq,kfilæD

BebVlsbdaCãob-PR
rlro¡lËffiå,
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PREFEXTI'RA MT,JNIC¡PAL

BEI.A,\ITSTADACÁROBA
JoL

ATA DE REc¡srRo ¡¡ rn¡çoe P rÛzm¿
P¡EcÃo !' ttfÍ2M2 - FoE ÈÉdd¡l

O T'ÍT'NICfuTODETGIAVTEIADACJTROBÀEûdO¿OPTTÍ. iTiTODCNPJ

t' ol.6lz¡l4uml{l?, çt" do ¡+r€ddo Fb P!!ftüD }fEidP.t s€lbc GIIÁoN
MAFÍL sirta¡cs rt¡ollirdo iRE Rio GrdÊ ab su! Er¡dit¡dcPÛldüd¡ OËrhl¡ô

¡d.d¡ddo RG d. 5361556'3 SSP/PR c do CPF/MF ¡ò tr 0zl7l5l99-99' dcav¡rc

d:!¡geøo lúutücFrO a scgrir dmiEdo óncÃo gn¡c¡¡om c' dÊ úÛ ldo !
cqre E¡DEÀI,I.ICÂ REAL LffrA M¡t Dæa jElúc¡' ¡Eit¡ D CNPÿMF !ò o f'
lo¡lrll67/o0ot-3f cú tdêùAEitbBreoZúl¡.f- 389:¿'Er.ÿbrc &RÄL¿ÛFôò
do PùEL Ée do¡ErBðrldoPdo st EDEß JosE fE nlziz1 pdtada d¡cérblt&
Idcûtidlde f. ?96u0.t{ ô do CPF d. 035.'t3833941. rÜ¡lcÚ? G dú¡¡¡¡'!o o¡ dtHo dc

Rcdø -PR, a rçnir (Iæi¡¡dTFORINECEDOR' eFm ¡ lrr..¡¡t! ATADEREGISTRO

DE PAEçOS, de rcûúo m s cfEif€çlo Pú cb ¡lcqd¡ ê É gd'b'lca cúdß'
s!6d!¡¡¡o 3 cúiIiøcs gw¡ø r Eürl c o¡ih æ d¡¡¡sl! c diçõa r rcgdr

cd€&drùs' s¡tÍEdo+ tg m oø¡ nl¡j t' &666/ÿJ e tri f loJãt¡f'L

g

L Ilo ObJctD

AFE.dê ôdo Rtgiúo & F!ço3 @ýý otùØ EWEWÐEEWE W

EOVIPAUENNß E ôNIBIIS I'A FNOîA UWVCNA.. deEúoú a 6rfFé e

ðp.dûodÉ EhiE cligitb æ Edd c Ánc
Os F!çG rctiÊrdoq nlqa qi¡&iæ c tc¡is, s
Fodúd/siç8" 3ú a ofuætúcl¡ abai¡o

2tñ.@

E¡¡S¡

rD,æ

ü
16

QË

M

EÈúd¡/36dP

Ð7
o¡¡orm )nÁ¡¡.scE
@ftEÀ@q
EiæM,v^¡q
c¡¡Ntr,ôg!E
¡dauruEM,
Gúf&tEæc
6ipaÉcditç¡
ffiba

&Prcû¡o P¡6.¡ctu¡ lf 076f2lDt-
qEtüldÉ ëliErib! € capÉ¡fdçlo dc

¡ü¡grft firfco - Inrcgt@ o F@Þ iDlr¡Ðf,lo' ntdaad'd@ dc tæiËo' ¡

fr
Þ

gJ

I of5

n.#FD
B*l/EôCæb-PR

& \910D'ný2v:5
2 of5

Êgl8Ð
8á\ásbùæ-PR

&
lgngDgÐ.14:51

abocblnl

PREFEIIUR¡{ Mul.¡tC¡PAL

BEIáVISIADACåROBA
¿ DAVrGfrrCr^Dr,ATAnEntrGrSTXftrrEPnEçOS

O pø dc nliùb ù 
^tr 
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0411112022 11t38 DotalheB - TCE-PR

Æ lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

I\4UNICIPIO D[ CAMPINA DA LAGOA

Entldade da Adm¡nlstrâção Públlcå Mun¡clpâl de Dlre¡to Público lntegrañte da Admlôlstrãção Dlretå

CAMPINA DA LAGOA , põpulação de 13,888 hebltantes MILTON LUlz ALVES (Exerclclo2022l
o últlmo envlo de lnformåçöes desta entldadeÍoi2711012022,dados estes referentesa9li2022

Poder Executlvo - o Munlcfplo

?0/lñtt
N" Llcltação

Pre8,ïo

27t07t2022
Data da Abertura

.qgt2022 (04to7 t20221

R$454.144,00

Valor

Homologada

Modalidade

objrlù

REFERENTE A BoMBATNJFIoRA E pREsrAøo DE sERVrços pAR{A MANUTENflo DA F¡orAMuNlclPAL

Tipo de Avallaçåo Menor Preço - Lote

Classiflcação do objeto Comprâs e Ser^rlços

Reglme de €xecuçåo Compras

Nature¿a då Llcltaçåo Reglstto de Preços

Clâurula de ProroSa(ào

Ed¡tal da Llcitaçåo (Publlcaçåo) t Em04/08t2022

As lnfotmações des¡a llcltação forum cadasÚadas dla 06/09,/2022, sua últltna atuallzaç$o fol dla 27/,0/2022, com lnformações referentes a 9/2022.

ergp.s$¡¡ Aç& ¿¿IlrlpeDlS convldado

Lote ltem Quäntldade

ç!Ãl¡¡lc Publlc¡cão Edltãl 9U¡¡ i f¡s¡Er¡lg¡ Convênlo gc!$¡ls

ValorPartlclpante
I

Classlflcação

ì _'

1l
ii

DescrlçãoLJnldade

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. O

Êmpresa não cadastrada
RO TCE.PR. O

cadastrada

: noTCE-PR.O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. O

Empresa näo cadastrada
no TCE-PR. e

Einpresa não cadastrada
no TCE-PR. O

Empresa não cadastrada
no TCE.PR. e

Quantldade I

2,060,82 l

4.906,71

(R$)

Total

4.906,7'l

6 !o

^ ¡ê

4 Unldade BICOS ELETRÔNICOS

1 UNidAdE BOMBA DE ALTA

12 Unidade Btcos ELETRÔN|CO5

Unidåde BOI\¡BA DE ALTA

Unldade BICOS ELETRÔNICOS

1 Unidade BO¡,484 DE ALTA

1 50 Horâs
SERV|çOS DE IúANUTENçÃO E¡/ BOi\¡BAS

INJETORAS MECANICAS

1 50 Horas
sERV|çOS DE t\,4ANUTENçÃO Ervt BOt\4BAS DE

ALTA

6 Unrdade Etcos ETETRÔNtcos

4

1:

8,243,28

htlpsr//ser¡co!,lce.prgov,b/TCEPR/TdbunaÍRolacon/Llcltacao/LlcllacaoDotalha!i Dotalhos?ldLlcllacao='188528€&ldEntldado='12228&NrÀñoLlcltscsoÉ2022

O411112022 '11t38 Detalhs8 - fCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Classlflcação

'v3

Descrlçåo Valor 
l

Quantldade
Total
(R$)

o

o

E

z o

I o

9 ¿o

'10 1O

10 2o

10 ¡ ll

2.200,00

6,644.91

12 26.400,00

3 14.749,92r . Empresa não cadastrada

NO TCE-PR, O

4
I

I

8

2.078,

5.937,50

9 109,04

1

't.

i

198,25 150 . 29.13750

2.582,37' 6t15.494,22

i-
1 Unidâde BOI\¡BA DE ALTA

1 Unldãde BOMBA ALI¡/IENTADORA

Unidade ELEMENTOS 096

Empresa não cadastrada

NO TCE.PR, O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. O

1.984,6984,6

9.771,14 9.771,14

11 1o

11 2 o

6 . Enìpresa não cadastrada
' no TCE-PR. o 100,00 6 600,00

Empresa não cadastrada
no TCE-PR, O

I

I

I

I

6UNIdâdE VÁLVULA 055 420,00

a3
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04t1112022 l1tgg Dotalh6! - TCE-PR

1 05,00 6

1250,00 250,00

6,100,00

1,100,00

2.8s0,00 6

1

I

100,00

I Total
Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção classlllcação Paftlclpante Valor Quantldade (R$)

6 , Unldade Btco TNJEToR 907
Êmpresa não cadastrada

no TCE-PR, e

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. e

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. e

630,00

-*-l
JOGO DE REPARO

6 Unldade , BICOS INJETORES

BOMBA DE ALTA

SENSOR DE ROTAçÃO

ELEMENTOS 099

6 Unldade VÁLVUtA 055

Unldade

12 1ll

o

1O

E

7. 00,00

00,00

6

Unldade

Unldade

Unldade6

E12

12

13

13

Empresa não cadastrada

no TCE.PR, e

Empresa não cadastrada

NO TCE.PR. E

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. e

6.

+-.

1.100,00

600,00

420,00

!

--i
I

I

i

Empresa não cadastrada

no TCE.PR, e 70,00 6

lnfomêções declaradas pelas entldadEsluilsdlclohadas são de sua lntelrd responsabllldade,

3t3
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 01 de março de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

  

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 01 de março de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 01 de março de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 032/2023 

Data do Processo: 28/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 018/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de 

bombas e bicos injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 79.175,20 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

186 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 103 12.377,70 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 104 253.923,88 

199 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 0 323,89 

200 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 103 150.653,02 

201 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 104 41.399,33 

202 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 116 0,00 

203 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 119 0,00 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 0 96.268,27 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 504 51.543,33 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 511 26.000,00 

141 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.99.00 0 484.767,90 

142 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.99.00 510 93.173,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 01/03/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

104 – Educação 25% s/ impostos 

116 – Prog. Nac. Transporte Escolar – Federal 

119 – Convênio Transporte Escolar – Estadual 

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6  
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Marmeleiro, 01 de março de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito,  

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 01 de março de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

serviços. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças   

 

23

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 02 de março de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 018/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal n° 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos veículos e máquinas da 

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos 
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veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Viação e Obras, telefone nº (46) 3525-1458. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o eu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2  Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao 

objeto da contratação que estejam localizadas na área de abrangência do município de 

Marmeleiro ou municípios limítrofes e que atendam a todas as exigências constantes neste 

Edital e seus Anexos. 

 

5.2.1 Somente poderão participar do certame empresas estabelecidas no município de 

Marmeleiro ou municípios limítrofes, devido às peculiaridades dos serviços e para maior 

agilidade e economicidade, visto que os serviços serão realizados na propriedade da 

contratada. 
 

5.3 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 
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trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.4.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3      Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4    Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 
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8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,50 (cinquenta centavos). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  
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8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 
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10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 
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tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 
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11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 
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13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
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o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 
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18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de   

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 

25% s/ impostos, Prog. Nac. Transporte Escolar – Federal, Convênio Transporte Escolar – 

Estadual, Outros Royalties e Comp. Financeiras, Taxas – Prestação de Serviços e Taxas – 

Exercício Poder de Polícia. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

186 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 103 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 104 

199 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 0 

200 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 103 

201 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 104 

202 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 116 

203 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 119 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 511 

141 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.99.00 0 

142 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.99.00 0 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

   

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
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encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 
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21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
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ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

  
22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
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contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
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podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

 
 

Marmeleiro, ** de *** de 2023. 

 
 
 
 

____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos 

injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos veículos e máquinas 

da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à 

Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 460 Hora 

Mão de obra para conserto/reparo em bombas 

injetoras e bicos injetores dos veículos e equipamentos 

da frota municipal. 

172,12 79.175,20 

Valor Total 79.175,20 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 79.175,20 (setenta e nove mil e cento e setenta e 

cinco reais e vinte centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

1.4. A Contratada enviará o pré-orçamento para o Departamento de Viação e Obras, para o 

Departamento de Urbanismo e para o Departamento de Educação e Cultura com a quantidade de horas e 

valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela 

equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada será comunicada para apresentar as 

devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das bombas injetoras e bicos injetores.  

 

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar 

localizada na área de abrangência do município de Marmeleiro ou municípios limítrofes; e no caso 
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de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho da contratada, sem 

custos adicionais à Administração. 

 

2.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos, após 

solicitação formal sem custos adicionais após assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 

2.3. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os 

cercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho. 

 

2.4. Os serviços serão realizados junto às instalações da licitante vencedora, sendo de 

responsabilidade do licitador o transporte até a contratada, bem como a retirada dos veículos e máquinas. 

 

2.5. A empresa vencedora deverá manter durante o período de vigência do contrato, um local 

adequado para realização dos serviços licitados, devidamente equipado e com profissionais habilitados, 

dentro das exigências legais previstas em legislação específica. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a 

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

 

3.2. Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) pelos Departamentos indicado(s) 

na minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. 

 

3.4.  Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

3.5. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

4.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/ 

Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente 

licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 

mesmos. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos 

mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos 

injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada por ............................., cargo, 

RG ................, CPF ..........., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos 

injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos 

injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos 

injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 018/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 460 Hora 
Mão de obra para conserto/reparo em bombas injetoras e bicos 

injetores dos veículos e equipamentos da frota municipal. 
  

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A Contratada enviará o pré-

orçamento para o Departamento de Viação e Obras, para o Departamento de Urbanismo e para o 

Departamento de Educação e Cultura com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem 

executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em 

caso de não aprovação à contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O 

valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção preventiva e corretiva das bombas 

injetoras e bicos injetores. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que 

deverá estar localizada na área de abrangência do município de Marmeleiro ou municípios 

limítrofes; e no caso de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho 

da contratada, sem custos adicionais à Administração. Os serviços serão executados parceladamente, 

conforme solicitação dos departamentos, após solicitação formal sem custos adicionais após assinatura da 

Ata de Registro de Preços. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do 

interesse público que os cercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho. Os serviços 

serão realizados junto às instalações da licitante vencedora, sendo de responsabilidade do licitador o 

transporte até a contratada, bem como a retirada dos veículos e máquinas. A Contratada deverá manter 

durante o período de vigência do contrato, um local adequado para realização dos serviços licitados, 

devidamente equipado e com profissionais habilitados, dentro das exigências legais previstas em 
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legislação específica. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  Executar os serviços conforme o 

estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as necessidades dos 

departamentos, conforme ordem de serviço. Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) 

pelos Departamentos indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços. Responsabilizar-se e arcar por 

quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. Assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de 

Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos 

que causar ao Licitador/ Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução 

do objeto da presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência dos mesmos. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização 

de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 

condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  CLÁUSULA QUARTA - DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de 

Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos 

correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento 

solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos 

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com 

as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou 

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - 

DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços 

deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, 

“d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução 
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do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro 

do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da 

Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição 

das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, 

o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução 

pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 

decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 

autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
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proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, 

reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 

conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A 

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 018/2023 e 

à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As 

partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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#mrfificexd* d* Fcxrfitrrp{rË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 24 de março de 2023.

Processo Administrativo n.º 032/2023
Pregão Eletrônico n.º 018/2023

Parecer Jurídico n.º 091/2023

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço do item n.º 
018/2023, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para eventual e 
futura contratação de empresa para prestação de serviços no conserto/reparo de bombas e bicos 
injetores dos veículos e máquinas da frota municipal, conforme requerimentos dos Diretores dos 
Departamentos de Educação e Cultura, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV – Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP;
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação 
de serviços no conserto/reparo de bombas e bicos injetores dos veículos e máquinas da frota 
municipal.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
1.567/07 e 2.235/11.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02. 

O edital contempla, no item 5.1, as previsões da Lei n.º 123/2006, alterada pela Lei n.º 
147/2014, prevendo a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
além de sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07. 

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade 
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo 
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei nº 8.666/93. 
De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
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nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O § 4º do 
art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 -  CEP 85.615-000 

E-mail: educacao@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone: (46) 3525-8130      

 

Marmeleiro, 24 de março de 2023. 

 

De: Diretor do Departamento de Educação e Cultura; 

Para: Setor de Licitações  

Assunto: Cancelamento ao Edital Pregão Eletrônico n° 018/2023 

 

Considerando a solicitação dos Departamentos de Educação e Cultura, Urbanismo e Viação e 

Obras, para contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos 

injetores dos veículos e máquinas da frota municipal; 

Considerando as justificativas apresentadas pelos Departamentos: 

 
 Departamento de Educação e Cultura 

A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela 

necessidade de se manterem, em perfeitas condições de utilização, os veículos que 

compõem a frota do Departamento de Educação e Cultura, aumentando sua vida útil. 

Considere-se, ainda, que a Administração Municipal não possui mão de obra 

especializada, nem tão pouco acessórios e peças/materiais necessários para realização 

dos serviços de manutenção dos veículos e, para se manter os serviços de 

conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos veículos da frota municipal em 

perfeitas condições de uso, de forma a garantir a qualidade dos serviços que envolvem 

a missão do órgão, principalmente, para a locomoção dos alunos das redes municipal 

e estadual de ensino seja feita com segurança, necessário se faz a contratação, objeto 

deste Termo de Referência. 

É imperioso ressaltar que os ônibus escolares são ultimados diariamente para o 

transporte de alunos, sofrendo assim depreciação, sendo necessário realizar os 

serviços de manutenção constantemente. 

Desta forma a solicitação se faz necessária, para que seja desempenhado o transporte 

de maneira segura dos alunos, e possam cumprir as prerrogativas citadas acima. A 

quantidade solicitada é a mínima para garantir o bom funcionamento da frota dos 

veículos automotivos, ressaltando que o Departamento de Educação e Cultura, possui 

uma frota com 14 (quatorze) ônibus escolares, dos quais os mesmos devem ser 

mantidos em perfeitas condições de funcionamento para garantir o transporte escolar 

além dos veículos utilizados para a locomoção dos funcionários lotados no 

Departamento. 

Ainda se salienta para maior agilidade dos serviços, bem como a economia por 

deslocamento, solicita-se que os serviços sejam prestados nas instalações da oficina 

da contratada, que deverá estar localizada na área de abrangência do município de 

Marmeleiro ou municípios limítrofes; e no caso de paralisação do veículo em local 

de serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho da contratada. O prazo de execução 

de cada serviço deverá ser estabelecido conforme a necessidade da administração. 

Departamento de Urbanismo 

Com a constante utilização dos veículos e equipamentos o sistema de injeção sofre 

avarias fazendo-se necessária a sua recuperação. O quantitativo sofreu acréscimo 

comparado ao ano anterior, referente a possíveis demandas.  

Departamento de Viação e Obras 

Com a utilização dos veículos e equipamentos o sistema de injeção dos veículos e 

máquinas sofrem avarias sendo necessária sua recuperação. A quantidade solicitada 

foi baseada no quantitativo utilizado no ano anterior. Considerando a impossibilidade 

de um planejamento exato referente às quantidades solicitadas, solicitamos que seja 

realizado o certame do tipo Registro de Preços. 

Para agilidade dos serviços, bem como a economia por deslocamento, solicitamos que 

os serviços sejam prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar 

localizada na área de abrangência do município de Marmeleiro ou municípios 

limítrofes; e no caso de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo 

serviço de guincho da contratada. O prazo de execução de cada serviço deverá ser 

estabelecido conforme a necessidade da administração. 
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Considerando que os Departamentos consideraram que não há mais necessidade desta solicitação, 

tendo em vista que em reunião da data de 15 de março de 2023, junto aos demais Departamentos ficou 

decidido que esta contratação será solicitada junto ao processo licitatório de contratação de empresa 

para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multimarcas da frota 

municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans). 

Considerando todo o exposto acima, viemos através deste solicitar o arquivamento do processo 

licitatório do Pregão Eletrônico n° 018/2023, tendo em vista não ser mais relevante a sua realização. 

 Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 24 de março de 2023. 

 

 

Em atenção à solicitação datada em 24 de março de 2023, dos Departamentos de Educação e 

Cultura, Urbanismo e Viação e Obras, expedido pelos respectivos Diretores, no qual solicita o 

arquivamento do presente processo, a Comissão Permanente de Licitações e Pregoeira, vem através deste 

DESCARTAR o processo administrativo para contratação autuado sob o nº 032/2023, Pregão Eletrônico 

sob o nº 018/2023. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 
Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 18

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 032/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0602123610006201933903919990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

79.175,20

Data de Lançamento do Edital 24/03/2023

Data da Abertura das Propostas 13/04/2023 Data Registro 29/03/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro 29/03/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento 27/04/2023

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
efetuar serviços no conserto/reparos de bombas e bicos injetores dos veículos e 
máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes.

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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	Telefone Requerente

		2023-02-28T16:53:48-0300
	CELSO PEDRO SCOLARI:325.085.490-53 1


		2023-02-28T16:54:30-0300
	ALCIDES SEVERO:368.821.199-53 2


		2023-03-01T07:23:58-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 3


		2023-03-01T16:13:46-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-03-02T07:53:55-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-03-02T10:15:57-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-03-02T11:13:16-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1


		2023-03-24T11:43:47-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-03-24T14:21:54-0300
	ALCIDES SEVERO:368.821.199-53 1


		2023-03-24T14:23:09-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 2


		2023-03-24T14:30:06-0300
	CELSO PEDRO SCOLARI:325.085.490-53 3


		2023-03-24T15:10:55-0300
	DAVERSON COLLE DA SILVA:081.480.289-31 1


		2023-03-24T15:14:48-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 2




